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    “O menor violentado na sua sexualidade deixa de poder ser sujeito do seu próprio destino, da sua própria história sonhada, projetada ou construída. A história que lhe vão impor ultrapassa-o em velocidade e substância, deixa de ser ‘sua’ para passar a ser aquela que não lhe ensinaram, para a qual não pediram sequer um assentimento seu que fosse. De si, apenas um murmúrio surdo, um grito abafado na calada do quarto dos fundos, no canto recôndito da garagem mal iluminada, um ‘não’ ouvido nas paredes da sua alma que não tinha voz suficiente para soar. De si, apenas uma imagem de um corpo usado como vazadouro de néctares infelizes, numa toada de lamento e dor, tantas vezes silenciada em nome de um amor maior...”




    Paulo Guerra
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    Introdução




    O abuso sexual contra crianças e adolescentes representa um dos tipos mais atrozes de violência existentes em nossa sociedade. Infelizmente, essa triste realidade persiste ao longo da história, com as crianças sendo frequentemente as vítimas principais dessa crueldade, dada a sua situação de extrema vulnerabilidade em relação aos demais membros da sociedade.




    Assim sendo, é primordial abordar e instruir sobre este tema, uma vez que o abuso sexual representa uma séria violação dos direitos humanos. As consequências desta conduta criminosa são tão graves que podem ser equiparadas à tortura, tratamento cruel, impiedoso e desonroso. A vítima sofre um abalo em sua estrutura completa, especialmente as crianças e adolescentes, cujos direitos fundamentais como seres humanos devem ser protegidos sem comprometer sua integridade física, psicológica e moral.




    Esta categoria de atrocidade que afeta crianças e jovens é um problema grave e infelizmente o número de vítimas aumenta a cada dia. Para resolver este problema, é importante que o Estado atue de forma eficaz e conte com o suporte de especialistas nas áreas da educação, saúde e justiça, bem como das famílias e da sociedade em geral. Todos devem esforçar-se por proteger esses jovens, pois a lei antevê a sua proteção integral.




    O combate a este crime torna-se ainda mais difícil porque, na maioria das vezes, ocorre no seio das famílias, muitas vezes oculto pelo silêncio, e os perpetradores acabam por ficar impunes.




    É desafiador enfrentar esses atos ilegais, principalmente quando surgem dentro da família. Isso ocorre porque a família é responsável por transmitir valores aos seus integrantes, mas quando esses valores se perdem, a estrutura familiar se fragiliza e todos os envolvidos sofrem as consequências.




    No Brasil, uma das prioridades do Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) é contribuir para a garantia do direito de cada criança sobreviver e desenvolver todo o seu potencial, mediante amplo investimento na primeira infância, haja vista considerar que os seis primeiros anos de vida são fundamentais para o desenvolvimento integral do ser humano. Tal investimento constitui a maior e melhor maneira para reduzir as iniquidades, enfrentar a pobreza e construir uma sociedade com condições sociais e ambientais sustentáveis.1




    Assim, é fundamental o papel das famílias na proteção de seus integrantes, principalmente das crianças e dos jovens. Almejamos ter a oportunidade de colaborar no enfrentamento desse grande desafio social, que gera múltiplos danos físicos, psicológicos e sexuais. O apoio às vítimas é imprescindível, o crime é encarado pelo Ministério da Saúde como uma séria violação dos direitos humanos e um dilema de saúde pública.




    Essa situação representa uma séria violação de direitos que requer a atuação de especialistas de diferentes áreas, os quais precisam colaborar em conjunto para enfrentar e evitar o grave problema do abuso sexual envolvendo crianças e adolescentes.




    O governo precisa trabalhar ativamente para alcançar os propósitos essenciais da República Federativa do Brasil, conforme estipulado no artigo 3 da Constituição Federal. Isso inclui a promoção de uma sociedade mais justa, igualitária e solidária, bem como a diminuição das disparidades sociais, por meio de ações concretas.




    [...] a vulnerabilidade em sede de direitos humanos infantoadolescentes pode estar ligada a populações que sofram limitações de acesso a direitos sociais e econômicos – bens da vida, materiais e imateriais, como saúde, educação, trabalho protegido, convivência familiar e comunitária e assistência social – como também a toda a criança e adolescente, mesmo que não resida em territórios reconhecidamente privados de acesso aos bens/direitos prestacionais especificados. (Espezim dos Santos; Veronese, 2018, p. 144).




    




    

      

        1 Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef). Situação Mundial da Infância 2008 [internet]. Nova Iorque: Unicef; 2007. Foco em Brasil: criando uma rede nacional de sistemas de saúde; p. 86-88 [citado 12 jan. 2010]. Disponível em: https://site.mppr.mp.br/sites/hotsites/arquivos_restritos/files/migrados/File/publi/unicef_sowc/sit_mund_inf_2008_sobrevivencia.pdf. Acesso em 25 de mar. 2024.
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    Abuso sexual infantil




    O abuso sexual infantil (ASI) é um fato evidenciado desde a Antiguidade. Segundo alguns historiadores era comum, na Roma Antiga, os senhores terem relações sexuais com púberes, tanto meninas quanto meninos. O próprio imperador romano Tibério praticava atividades sexuais envolvendo crianças, segundo escritas de Suetônio (Oliveira, 2010).




    Desde os primórdios, o domínio do mais forte sobre o mais fraco ocorre nas mais variadas esferas da sociedade. Essa relação de poder, juntamente com a pouca relevância direcionada às consequências dos maus-tratos dos adultos contra crianças e adolescentes, contribui para a ocorrência de abuso sexual (Pfeiffer; Salvagni, 2005).




    Pelo significado etiológico, a palavra “abuso” refere-se à separação, ao afastamento do uso normal, por si só (Oliveira, 2010).




    O médico legista francês Ambroise Tardieu foi autor do primeiro trabalho científico sobre os traumas causados por maus-tratos contra crianças e adolescentes, Étude médico-légale sur les sévices et mauvais traitements exercés sur des enfants, demorando um século para que esses temas fossem enfocados pela pediatria, psicologia clínica e jurídica e saúde pública (Oliveira, 2010).




    A violência sexual afeta todos os níveis da sociedade e está associada a diferentes aspectos, como questões culturais, relações desiguais entre homens e mulheres, as relações entre adultos e crianças, cor de pele e situação econômica.




    Podemos conceituar violência sexual como uma violação do direito de escolha de uma pessoa para o envolvimento em qualquer forma de prática erótica ou sexual. Essa violação pode ocorrer através de coação, ascendência ou imaturidade (Waksman; Hirschheimer, 2011).




    O abuso sexual ocorre quando um adulto se envolve em atividades sexuais com uma criança ou adolescente para satisfazer seus próprios desejos ou dos outros adultos. Isso pode envolver ameaças, manipulação ou sedução. Na maioria das vezes, o abusador é alguém conhecido da vítima, muitas vezes membros da família, vizinhos ou amigos próximos.




    Abrapia (apud Magalhães, 2005, p. 22) delineia que abuso sexual é definido como:




    [...] situação em que uma criança ou adolescente é usado para gratificação sexual de um adulto ou adolescente mais velho, baseado em uma relação de poder. Inclui a manipulação da genitália, mama ou ânus, exploração sexual, ‘voyeurismo’, pornografia e exibicionismo e o ato sexual com ou sem penetração, com ou sem violência.




    A palavra violência tem origem no latim vis, força, e pode ser definida como “qualquer força empregada contra a vontade, liberdade ou resistência de pessoa ou coisa”. Segundo Marilena Chauí (1998, p. 1), abrange tudo o que ocorre forçosamente contra a espontaneidade, a vontade, a liberdade e/ou a natureza de algum ser. É também todo ato de violação e transgressão dos valores positivos, dados por uma sociedade como justos e como um direito. Consequentemente, é um ato de brutalidade que envolve maus-tratos, abuso físico, sexual e/ou psíquico contra o sujeito, pressupondo as relações intersubjetivas e sociais determinadas pela opressão, intimidação e/ou pelo medo.




    A agressão e a violência sexual contra crianças e adolescentes é um dos tipos de violência mais cruéis que se desencadeia na sociedade, o que o torna particularmente prejudicial, uma vez que eles estão em uma situação de vulnerabilidade superior à de outros indivíduos.




    Bauer (2007, p. 139):




    A questão da agressão ou da violência não é de hoje. Vem sendo debatida há muito tempo. As discussões recentes sobre ela remontam a questões já tratadas por THOMAS HOBBES em “O Leviatã" (o homem vivendo em natureza permanece em guerra constante com outros homens) ou JEAN JACQUES ROUSSEAU em “O contrato social", no âmbito da filosofia liberal. O controle da agressividade ou da brutalidade do homem contra o homem ocorreria através de mecanismos impostos ao homem (pelo Estado em HOBBES, ou através do “contrato social" em ROUSSEAU).




    A associação da agressão física à violência sexual ocorre somente na minoria das ocorrências relatadas. A maior parte dos casos de violência sexual, principalmente contra crianças e adolescentes, é cometida por pessoas próximas de maneira gradual e progressiva, aproveitando-se da confiança da criança (Waksman; Hirschheimer, 2011). Para que o ocorrido possa ser definido como abuso, não é necessário que haja contato genital ou até mesmo físico. Mesmo sem o contato genital, as consequências podem ser graves (Waksman; Hirschheimer, 2011). O abuso sexual sem contato físico pode acontecer de várias formas, como o assédio sexual, o abuso sexual verbal, telefonemas obscenos, exibicionismo e voyeurismo (Childhood, 2019).




    A violência seria uma característica inata de todo ser humano, haja vista que intrinsecamente ligada ao fenômeno psicanalítico da agressividade. Esta é definida como uma “tendência ou conjunto de tendências que se atualizam em comportamentos reais ou fantasísticos que visam prejudicar o outro, destrui-lo, constrangê-lo, humilhá-lo, etc.” (Laplanche; Pontalis, 2001, p. 11).




    Isso deixa cicatrizes profundas na psique e no corpo da vítima. Esse tipo de violência e suas interfaces são consideradas um fenômeno universal, e não está associado apenas à carência e à paupérie.




    O abuso sexual ganhou espaço nas pesquisas e estudos há aproximadamente três décadas, tendo como fato propulsor o contexto cultural de proteção aos direitos da mulher e da criança. Há trinta anos, o ingresso de uma criança em um hospital, em decorrência de maus-tratos, era considerado um caso raro e dramático, sendo vista a criança como vítima inconfundível de uma ação criminal (Kempe e Kempe, 1996, p. 32). Na atualidade, conhecimentos científicos disponíveis alertam para os graves prejuízos ocasionados pela violência sexual. Estudos apontam para “a influência do trauma na configuração do aparato neuroendócrino, da arquitetura cerebral, da estruturação permanente da personalidade e dos padrões de relacionamento posteriores”, além de “as experiências ficarem marcadas na herança genética e nos padrões de vínculo, sendo, portanto, repassadas de uma forma ou outra para a descendência” (Azambuja, 2004, p. 125).




    No assédio sexual, há propostas de relações sexuais, utilizando-se da relação de poder do agressor sobre a vítima. No caso do abuso sexual verbal, ocorrem diálogos livres sobre a prática sexual, com o intuito de instigar a curiosidade ou assustar a vítima. Telefonemas obscenos são considerados uma forma de abuso sexual verbal. O exibicionismo se configura quando os órgãos genitais são expostos ou o agressor se masturba de forma que possa ser visto por crianças ou adolescentes, na maior parte das vezes com o intuito de amedrontá-las. O voyeurismo é a observação fixa de atos ou órgãos sexuais de outras pessoas, sendo uma violência quando não consentida (Childhood, 2019).




    Apesar da ampla cobertura atual sobre o abuso sexual na mídia, a reflexão sobre a identificação, notificação e enfrentamento de suspeitas ou casos confirmados de abuso sexual infantil ainda é incipiente e não está devidamente integrada, de forma consistente, às áreas da educação e saúde.




    Gilberto Velho (2000) desenvolve raciocínio semelhante ao relacionar o aumento da violência ao processo de modernização da sociedade brasileira. Tal processo, segundo Velho (2000), foi acompanhado de um esvaziamento de conteúdos culturais e éticos no sistema de relações sociais, agravado pela incapacidade do poder público de gerir e atender às necessidades básicas da população pobre, que, abandonada à própria sorte, teve que desenvolver estratégias de sobrevivência e adaptação à nova realidade.




    A Organização Mundial da Saúde (OMS) considera o ASI um dos maiores problemas de saúde pública (Pfeiffer; Salvagni, 2005). Segundo um estudo publicado na Revista Ciência e Saúde Coletiva, em 2018, pesquisas realizadas em distintos lugares do mundo sugerem que entre 7-36% das meninas e 3-29% dos meninos foram vítimas de abuso sexual. Estudos em países europeus indicam que 6-36% das meninas e 1-15% dos meninos sofreram abuso sexual antes dos 16 anos (Platt et al., 2018).




    Semelhante a isso, pesquisas realizadas nos EUA, com uma amostra de 935 pessoas, indicam que 32,3% das mulheres e 14,2% dos homens relataram abuso sexual na infância (Pfeiffer; Salvagni, 2005).




    Conforme outro estudo, publicado em 2005 pelo Jornal de Pediatria, a violência sexual se mostrou como a forma prevalente de violência doméstica, com 75,2% dos casos (Pfeiffer; Salvagni, 2005). A faixa etária com maior número de ocorrências no sexo feminino é a de 10 a 15 anos (41,2%) e, no masculino, de 2 a 6 anos (42,5%). A zona urbana é a mais citada (98,5%), sendo a residência da vítima ou do autor o local mais frequente da prática do abuso (81,6%), tanto para meninas quanto para meninos (Platt et al., 2018).




    De acordo com a OMS, estima-se que 27% dos meninos até os 12 anos de idade sofreram ou sofrerão alguma forma de abuso sexual (Próton, 2018).




    Estrutura Lamour (apud Rangel, 2009, p. 123): “[...] os adultos que procuram crianças pequenas como parceiros sexuais descobrem rapidamente [...] que as crianças não têm defesas, não se queixam nem resistem [...]”, levando em consideração também a pouca resistência física por conta da estrutura corporal.




    É evidente que os principais alvos dos perpetradores de violência sexual são aqueles considerados vulneráveis, nomeadamente as crianças com menos de quatorze anos, pelo que é dever das famílias terem cuidado e monitorização para evitar que tais atos criminosos ocorram.




    De 2020 para 2021 observa-se um discreto aumento no número de registros de estupro, que passou de 14.744 para 14.921. Já no que tange ao estupro de vulnerável, este número sobe de 43.427 para 45.994, sendo que, destes, 35.735, ou seja, 61,3%, foram cometidos contra meninas menores de 13 anos (um total de 35.735 vítimas). (Fórum Segurança, 2022)




    Além disso, como medida preventiva, as crianças e adolescentes devem ter acesso às disposições contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como às disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, de modo que a cidadania que os direitos conferem seja efetivada e se adeque ao seu desenvolvimento.




    Em 18 de maio de 1973, Araceli Cabrera Crespo, de oito anos de idade, desapareceu para nunca mais ser vista com vida. Seis dias depois, o corpo de Araceli foi localizado num terreno baldio, próximo ao centro da cidade de Vitória, Espírito Santo. A menina foi espancada, estuprada, drogada e morta. Seu corpo foi desfigurado com ácido. À época do crime, os policiais ouviram diversas versões sobre o ocorrido e após o julgamento e a absolvição dos suspeitos, o processo do Caso Araceli foi arquivado pela Justiça. A morte de Araceli, no entanto, serviu de alerta para toda a sociedade brasileira, exibindo a realidade de violências cometidas contra crianças. Pela brutalidade e truculência, a data do assassinato tornou-se um símbolo da luta contra essa violação de direitos humanos. (Cartilha Maio Laranja, 2021).




    A agressividade, por sua vez, tem suas origens no comportamento instintivo do homem, pois diz respeito ao impulso de autodefesa que o homem e os animais possuem. Daí porque soa oportuna a afirmação de Azambuja apud Strey (2007, p. 19) no sentido de que a violência é um “predicativo do jeito humano de ser”.




    Em 2000, por meio da Lei 9.970, foi instituído o dia 18 de maio como o “Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes” e, anualmente, entidades governamentais, não governamentais e representantes da sociedade civil aproveitam essa data para, além de formulação de políticas públicas, promover reflexões e debates em torno do tema. (Cartilha Maio Laranja, 2021).




    A legislação tem o propósito de garantir a proteção plena das crianças, visando preservar sua integridade sexual em todas as circunstâncias, impossibilitando assim qualquer tipo de discussão que relativize o consentimento para atos sexuais envolvendo indivíduos vulneráveis.




    O avanço cultural capaz de alterar essa realidade ainda é um desafio a ser alcançado, assim como progressos no entendimento da sexualidade humana. Para chegarmos a esse avanço, é preciso romper o tabu acerca desse tema (Carvalho, 2015).




    Embora a violência sexual seja um foco das esferas investigativas, jurídicas e sociais, o atendimento prioritário é da área da saúde. A preservação da vida e de sua integridade deve ser a prioridade (Waksman; Hirschheimer, 2011).




    Traça Salvador Célia, expondo o cenário da infância brasileira:




    A maioria das crianças brasileiras começa a ser agredida ainda no ventre materno, pela desnutrição materna e pela violência contra a mulher, e quando sobrevive às doenças perinatais, respiratórias e preveníveis por vacinação, quando sobrevive à fome e à diarreia, chega à idade adulta agredida pela falta de oportunidade do mercado de trabalho, depois de sofrer o fenômeno da evasão (diga-se “expulsão escolar”), quando então poderíamos falar no maltrato da instituição escolar, que entre outras causas multifatoriais apresenta um currículo completamente desligado da aplicação para as reais necessidades da maioria da população brasileira (1990, p. 43).




    O pai pode utilizar a negação por considerar o incesto como educação sexual para sua filha. A mãe é incapaz de reconhecer e processar os óbvios sinais de incesto, porque isso colocaria em risco seu relacionamento com o marido. A filha utiliza a negação e a constrição de afeto para diversos propósitos: como proteção contra a vergonha e a culpa, para obscurecer a consciência da perversão do pai e preservar a família intacta (Green, 1995, p. 1033).




    Os pais podem, efetivamente, ensinar crianças de 0 a 6 anos habilidades necessárias, além de reconhecer e responder a gestos sexuais inapropriados. Entretanto, pais de crianças de 0 a 6 anos precisam de consultoria e encorajamento por profissionais para terem uma instrução completa (Wurtele; Saslawsky, 1986). Adicionalmente ao envolvimento da escola, programas envolvendo a família também precisam ser desenvolvidos e avaliados (Wurtele; Kast; Melzer, 1992). Os programas que combinam a instrução de professores e dos pais, incluindo as estratégias de exposição comportamental e modelos, parecem demonstrar maior efetividade (Wurtele et al., 1991; Wurtele et al., 1992).




    No Brasil, não existem dados sobre iniciativas abrangentes para prevenir o abuso sexual de crianças no ambiente educacional, ou até mesmo na área da saúde.




    Segundo diversos autores (Wurtele et al., 1991, Wurtele et al., 1992; Wurtele; Kast; Melzer, 1992), a efetividade dos programas que envolvem pais como instrutores depende da inclusão de estratégias como exposição comportamental e demonstração de modelos de autoproteção, ou seja, os pais aprendem a ensinar a seus filhos como se autoprotegerem, simulando a situação de aproximação de um agressor e verificando as respostas dadas pela criança, procurando modelar as que consideram adequadas. A apresentação aos pais de como se deve ensinar formas de autoproteção para as crianças por profissionais capacitados parece, também, garantir maior efetividade aos programas.




    Discorre Heloisa Helena Barboza:




    [...] além da complexidade do processo de vida do ser humano, que o expõe com frequência à vulneração, há um grande número de pessoas que já se encontram, quando já não nascem, vulneradas, atingidas em sua dignidade, em razão de condições adversas de ordem psicofísica, social e/ou econômica. Não há para tais pessoas possibilidade de exercer seus direitos, por vezes sequer de ter acesso a eles, em igualdade de condições, sendo necessário que o direito lhes propicie os meios para tanto.2




    Queiroz (1987), em obra produzida anteriormente ao advento da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em período ainda em transição do regime ditatorial militar para o democrático, apresenta pontos significativos sobre como era a visão jurídica sobre as crianças e os adolescentes. Segundo esse autor, foi apenas na década de 60, do último século, que no Brasil surgiu um Estatuto de “problema social” submetido aos “preceitos da ideologia de segurança nacional”, que seria a Política Nacional do Bem-Estar do Menor-PNBM (Queiroz, 1987, p. 32). Esse Estatuto foi introduzido na ordem jurídica brasileira por meio da Lei nº 4.513, de 1º de dezembro de 1964, e que criou a Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor (Febem).




    Segundo o historiador Philippe Ariès, isso é novo na história da humanidade:




    Antigamente, a sociedade via mal a criança, e pior ainda o adolescente. Ainda pequena, a criança se transformava em homem jovem, sem passar pela fase da juventude. A família não controlava nem assegurava a transmissão dos valores e das crenças às suas crianças. Cedo, a criança já se afastava dos pais, sendo que a sua aprendizagem era garantida por aquilo que a criança aprendia quando estava ajudando os adultos a fazerem suas coisas.3




    Em conformidade com as lições de Araújo e Nunes Júnior (2014), crianças e adolescentes sequer eram sujeitos de direitos até o advento da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988. A referida norma inovou significativamente ao buscar assegurar a efetividade dos direitos das crianças e dos adolescentes com “absoluta prioridade”, como dispõe o caput do seu art. 227 (Brasil, 2017, online), a partir da implementação da Doutrina da Proteção Integral.




    Ingo Wolfgang Sarlet esclarece a dignidade humana:




    A qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos (Sarlet apud Greco, 2013, p. 453).




    O Direito, em particular, desempenha um papel importante neste aspecto nas décadas recentes.




    Neste contexto, aplica-se a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, prestando especial atenção aos direitos das crianças e dos jovens, mudanças fundamentais na situação jurídica do Brasil em relação ao tema. À vista disso, ressaltam-se os subsequentes vínculos deste manuscrito:




    Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Brasil)




    Em todo o mundo, milhões de crianças são expostas à violência dentro de suas casas. A violência assume formas e é influenciada por fatores distintos, que envolvem desde as características pessoais da vítima e do agressor até seu ambiente cultural e físico. Outro fator importante é a aceitação da violência por parte da sociedade como inevitável e normal. O uso do castigo físico como prática pedagógica e a disciplina por meio de punições físicas e humilhantes são frequentemente percebidos como normais, particularmente quando não provocam lesões visíveis ou duradouras.4,5




    O abuso sexual pode ser dividido em familiar e não familiar. Autores apontam que “aproximadamente 80% são praticados por membros da família ou por pessoa conhecida confiável”, sendo que cinco tipos de relações incestuosas são conhecidos: pai-filha, irmão-irmã, mãe-filho, pai-filho e mãe-filha, sendo possível que o mais comum seja irmão-irmã; o mais relatado é entre pai-filha (75% dos casos), sendo que o tipo mãe-filho é considerado o mais patológico, frequentemente relacionado com psicose (Zavaschi et al., 1991, p. 131).




    A violência sexual doméstica praticada contra a criança, de cunho intrafamiliar, “retém os aspectos do abuso relativos ao apelo sexual feito à criança, bem como destaca tal ocorrência no interior da família” (Mees, 2001, p. 18).




    Pesquisa realizada em 1997, pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, apontou que, em uma amostra de 1.579 crianças e adolescentes em situação de rua, 23,4% não retornavam para casa porque seriam vítimas de maus-tratos. Flores e colaboradores, em 1998, “estimaram que 18% das mulheres de Porto Alegre, com menos de 18 anos, sofreram algum tipo de assédio sexual cometido por pessoas de sua família” (Kristensen, Oliveira e Flores, 1998, p. 73).




    O artigo 217-A do Código Penal prevê o crime de estupro de vulnerável:




    Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos:




    Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.




    Por outro lado, considerando-se a presunção absoluta de que menores de 14 anos são incapazes de consentir plenamente com o ato sexual, a única solução seria sempre aplicar o enquadramento da conduta ao crime previsto no artigo 217-A do Código Penal de forma inapelável.




    Com o objetivo de evitar questionamentos adicionais sobre o assunto, ele também fez mudanças no enunciado sumular 593, que diz:




    Súmula 593-STJ: O crime de estupro de vulnerável se configura com a conjunção carnal ou prática de ato libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrelevante eventual consentimento da vítima para a prática do ato, sua experiência sexual anterior ou existência de relacionamento amoroso com o agente. (STJ)




    Medo, trauma e ansiedade substituem a inocência, o amor e a proteção. Esta é a realidade enfrentada pelas crianças e jovens, refletida nas estatísticas terríveis de vítimas de crimes contra a dignidade sexual.




    Devido à falta de maturidade, a vítima assume a culpa pelo abuso apenas por ter estado presente nele. Esse sentimento é intensificado quando o agressor faz ameaças verbais ou indiretas, especialmente sobre as possíveis consequências de revelar o abuso, como a separação dos pais, necessidades financeiras da família, entre outros. Isso contribui para que o incidente se enquadre na síndrome do segredo.




    A experiência da criança como participante no abuso explica como as crianças que sofreram abuso prolongado frequentemente expressam fortes sentimentos de culpa, independentemente do grau de cooperação e da vontade de participar do abuso. O sentimento de culpa da criança origina-se de seu senso equivocado de responsabilidade, que ela deriva do fato de ter sido uma participante no abuso. Essa confusão muitas vezes é reforçada pelas ameaças da pessoa que cometeu o abuso, de que a criança será responsável pelas consequências se revelar o abuso. A persistente experiência psicológica de participação e culpa também explica a baixa autoestima e o posterior comportamento de vítima dos adultos que sofreram abuso sexual quando crianças (Furniss, op. cit., p. 17).




    Criou-se uma ideia de masculinidade que ensina aos homens o perigoso comportamento de esconder as próprias emoções e traumas. Nesse contexto, os meninos acabam esperando mais tempo para pedir ajuda e as situações do abuso tendem a se agravar, muitas vezes chamando a atenção somente nos casos de extrema gravidade (Próton, 2018).




    Por conta dessa complexidade acerca do ASI contra meninos, o que pode gerar graves consequências psíquicas, e da falta de material de estudo acerca do tema, há uma importância em focar estudos de revisão literária com a finalidade de conhecer melhor as consequências do ASI em meninos, obtendo maior propriedade para o tratamento terapêutico das vítimas e prevenindo os riscos de disfunções psíquicas (Oliveira, 2010).




    A percepção das vítimas com relação ao perpetrador foi encontrada em alguns processos (58,5%). A maioria das crianças e dos adolescentes expressava desejo de ficar afastada do agressor (41,8%) e sentia medo deste (38,2%). Com relação à percepção da agressão, 31,9% dos documentos analisados apresentaram informações e dentre estas, as crianças afirmaram não serem favoráveis à situação, ou seja, não consentiram, buscando evitá-la, ou manifestaram sua falta de compreensão quanto à experiência abusiva. Os sentimentos de medo, raiva e vergonha da vítima em relação ao perpetrador são comuns, principalmente em casos de abuso sexual intrafamiliar, uma vez que a relação de confiança e o vínculo afetivo são rompidos devido à violência. Com relação à situação abusiva, os estudos apontam que as crianças desenvolvem crenças distorcidas, tais como percepção de que são culpadas pelo ocorrido, de que são ruins e diferentes de outras crianças com a mesma idade, bem como apresentam alterações na percepção quanto à confiança interpessoal (Duarte & Arboleda, 2004; Habigzang & Caminha, 2004; Mannarino, Cohen & Berman, 1994).




    Em um estágio mais avançado, com a reiteração dos abusos e a inexistência de horizontes que façam a vítima acreditar que aquilo um dia terminará, ela se culpa cada dia mais pelo ocorrido, passa a achar que é merecedora de tudo aquilo. Isso destrói sua autoestima e ela se sente credora do abuso porque é uma pessoa ruim. Então pode ocorrer a sua morte simbólica. Perde o sentimento de amor-próprio, a alegria de viver e até a capacidade de sentir ódio (Trindade, 2007, p. 167).




    Quanto à característica do criminoso, esta continua a mesma: homem (95,4%) e conhecido da vítima (82,5%), sendo que 40,8% eram pais ou padrastos; 37,2% irmãos, primos ou outro parente e 8,7% avós. (Fórum Segurança, 2022).




    Frequentemente perpetrado por familiares ou indivíduos próximos à criança ou ao adolescente, o abuso sexual infantil engloba uma variedade de atividades de natureza sexual, podendo ou não incluir contato físico. Em muitos casos, a ocorrência desses atos é acompanhada de sentimentos como medo, vergonha e até mesmo culpa, além de questões relacionadas à vulnerabilidade social e econômica, resultando na subnotificação de muitos casos de abuso.




    O principal contexto em que ocorreu a violência sexual foi a própria casa da vítima (66,7% dos casos), quando esta estava sozinha com o agressor. O tempo de duração da violência sexual foi informado em 62,8% dos documentos analisados e constatou-se que destes, 32,2% dos casos teve duração entre um e 11 meses e 67,8% dos casos teve duração entre um e nove anos. Em 45,7% dos casos havia informação sobre o número de vezes que a violência sexual ocorreu. Na maioria dos casos (79,1%), a violência sexual ocorreu mais de uma vez e em 41,9% destes, a ocorrência era diária. Estes resultados estão em consonância com os estudos epidemiológicos nacionais e internacionais que apontam que cerca de 80% dos casos de abuso sexual contra crianças são perpetrados no contexto doméstico, tendo uma duração de mais de um ano (Braun, 2002; Kristensen & cols., 1999; Thomas & cols., 1997). 




    A violência intrafamiliar é definida como uma relação incestuosa, que ocorre em mais da metade dos casos. Nos casos relatados os principais perpetradores foram pais e padrastos, os irmãos, tios e avós da criança, e têm relações entre homens e mulheres.




    Além disso, outras formas de violência intrafamiliar podem estar associadas com o abuso sexual. Muito comumente, as crianças e adolescentes vítimas de abusos sexuais no contexto familiar são também vítimas de negligência, abusos emocionais e físicos. Isso se confirma através dos relatos das vítimas que revelam as ameaças e agressões físicas sofridas durante o abuso sexual, bem como as sentenças depreciativas utilizadas pelo agressor e a falta de amparo e supervisão dos cuidadores (De Antoni & Koller, 2000a; Habigzang & Caminha, 2004; Koller, 1999).




    O abuso sexual intrafamiliar é desencadeado e mantido por uma dinâmica complexa. Tal dinâmica envolve dois aspectos que se apresentam interligados: a “Síndrome de Segredo”, que está diretamente relacionada com a psicopatologia do agressor (pedofilia) que, por gerar intenso repúdio social, tende a se proteger em uma teia de segredo, mantido às custas de ameaças e barganhas à criança abusada; e a “Síndrome de Adição” caracterizada pelo comportamento compulsivo do descontrole de impulso perante o estímulo gerado pela criança, ou seja, o abusador, por não se controlar, usa a criança para obter excitação sexual e alívio de tensão, gerando dependência psicológica e negação da dependência (Furniss, 1993). 
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